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BOLETIM DE PESSOAL

PORTARIA “P” Nº 500, DE 22 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar LUCIO GABRIEL NASCIMENTO E SÁ do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.

Art. 2º Nomear LUCIO GABRIEL NASCIMENTO E SÁ para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Gerente, símbolo DAG-04, na Gerência de 
Produção Agropecuária na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Sustentável.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de junho de 2018.

Corumbá, 22 de junho de 2018.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO
<#MS#16495#1#16648>

ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA 007/2018- SISP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8593/2018
A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, mediante seu Grupo Executivo de Licitação 
- GELIC, designada pela Portaria nº 1.937/2018, de 16 de Fevereiro de 2018, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um 
Adendo que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA 
IGREJA MATRIZ NOSSA SENHORA DA CANDELÁRIA - CENTRO - MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ-MS, a saber: Onde se lê:5.3.3 - Comprovação da licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data da licitação, Responsável (eis) Técnico (s) sendo: 
(Engenheiro Civil ou Arquiteto e Engenheiro Ambiental ou Engenheiro Agrônomo ou 
Engenheiro Florestal) devidamente registrado (s) junto ao ÓRGÃO PROFISSIONAL 
COMPETENTE, detentor (es) de Atestado responsabilidade técnica por execução 
de obras/serviços de características compatíveis e semelhantes ao objeto, 
conforme definido no subitem 5.3.7.1; Leia-se:5.3.3 - Comprovação da licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, Responsável (eis) Técnico 
(s) devidamente registrado (s) junto ao ÓRGÃO PROFISSIONAL COMPETENTE, 
detentor (es) de Atestado responsabilidade técnica por execução de obras/
serviços de características compatíveis e semelhantes ao objeto, conforme definido 
no subitem 5.3.7.1.A adequação procedida tem por objetivo a necessidade de 
compatibilizar a redação do edital em epígrafe com as condições estabelecidas. 
O presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da 
Concorrência 007/2018, ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
e seus anexos no que não colidirem com as deste Adendo.
Corumbá, 20 de Junho de 2018.
Osana de Lucca
Presidente do GELIC.

AVISO DE LICITAÇÃO.
O Município de Corumbá - MS, torna publico, através do Grupo Executivo de 
Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação abaixo 
relacionada, com os licitantes no termo da Lei 8.666 e alterações.
Tomada de Preço nº 07/2018 - Processo nº 27866/2018.
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ E DRENAGEM NA RUA XV DE 
NOVEMBRO, TRECHO COMPREENDIDO ENTRE AS RUAS DOM PEDRO II E 
RUA SÃO PAULO, BAIRRO CRISTO REDENTOR, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/
MS.
Data da Abertura e Hora: ás 09h00min do dia 11 de Julho de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala de licitação 1º andar - GELIC, 
situada na rua Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Corumbá / MS, 21 de Junho de 2018.
(a) Osana de Lucca - Presidente do GELIC.
Decreto “P” nº 1.933 de 08/02/2018
<#MS#16495#1#16648/>
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

<#MS#16478#2#16631>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 261/2018.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 81 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Conceder ao servidor EDSON SANTOS DIAS, matrícula 6880, Guarda 
Municipal - 3ª Categoria, lotado na Secretaria Municipal de Governo - Guarda 
Municipal, 557 (quinhentos e cinquenta e sete) dias de licença para tratar de 
interesses particulares, com início em 08/06/2018 e término em 16/12/2019, 
conforme processo nº 28611/2018 de 11/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16478#2#16631/><#MS#16479#2#16632>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 262/2018.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAMENTO DE CONJUGE.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 95-B da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Conceder à servidora PRISCILA RIBEIRO DE SOUZA, matrícula 8940, 
Profissional de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 730 
(setecentos e trinta) dias de licença para acompanhamento de cônjuge, com início 
em 27/06/2018 e término em 25/06/2020, conforme processo nº 29407/2018 de 
19/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16479#2#16632/><#MS#16480#2#16633>

RESOLUÇAO SEFIG  Nº 263/2018.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA 
PATERNIDADE PARA SERVIDOR MUNICIPAL.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, resolve,

CONCEDER:

Licença paternidade ao servidor abaixo relacionado, com fulcro no art. 88 da 
Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- JOELSON NASCIMENTO DE CRISTO, matrícula 9256, Agente de 
Atividades de Saúde III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) 
dias, com início em 08/06/2018 e término em 12/06/2018, conforme processo nº 
29183/2018 de 18/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16480#2#16633/><#MS#16481#2#16634>

RESOLUÇAO SEFIG  Nº 264/2018.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA 
PATERNIDADE PARA SERVIDOR MUNICIPAL.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, resolve,

CONCEDER:

Licença paternidade ao servidor abaixo relacionado, com fulcro no art. 88 da 
Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- OTAVIO JUNIOR MERCADO DE CAMPOS, matrícula 7087, Guarda 
Municipal - 3ª Categoria, lotado na Secretaria Municipal de Governo - Guarda 
Municipal, 05 (cinco) dias, com início em 27/05/2018 e término em 31/05/2018, 
conforme processo nº 29256/2018 de 18/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16481#2#16634/><#MS#16482#2#16635>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 265/2018.

SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA 
MUNICIPAL.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, resolve,

CONCEDER:

Licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora abaixo 
relacionada com fulcro no art. 95-A da L C nº 042, de 08 de dezembro de 2000, 
incluído pela LC nº 126, de 29 de julho de 2009:

- SILVANA VILALBA DE CASTRO MATOS, matrícula 9301, Profissional de 
Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) dias, com 
início em 02/04/2018 e término em 06/04/2018, conforme processo nº 28933/2018 
de 14/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16482#2#16635/><#MS#16483#2#16636>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 266/2018.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORES 
MUNICIPAIS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionados, com 
fulcro no art. 82 da Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- ANTONIO CARLOS BARROS DO VALLE, matrícula 289, Guarda Municipal 
- 3ª Categoria, lotado na Secretaria Municipal de Governo - Guarda Municipal, 
90 (noventa) dias, com início em 15/03/2018 e término em 12/06/2018, conforme 
processo nº 28921/2018 de 14/06/2018;

- JOSE DE CASTRO MATOS, matrícula 125, Técnico de Atividades 
Organizacionais II, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, 30 (trinta) 
dias, com início em 02/04/2018 e término em 01/05/2018, conforme processo nº 
28924/2018 de 14/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16483#2#16636/>
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<#MS#16484#3#16637>RESOLUÇAO SEFIG Nº 267/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA 
FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora ALBERTINA DOMINGAS 
NUNES GRANZER, matrícula 5611, Profissional de Educação, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, do período de 01/03/1986 a 24/01/1988, que corresponde 
a 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 24 (vinte e quatro) dias, em conformidade com 
a certidão expedida por aquele órgão em 01/06/2018, anexada ao processo nº 
28562/2018 de 11/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16484#3#16637/><#MS#16485#3#16638>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 268/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA 
FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora ANA CLAUDIA GONZAGA 
DA SILVA, matrícula 2923, Profissional de Educação, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, dos períodos de 03/04/1989 a 28/12/1992, de 30/08/1993 
a 05/04/1994, de 01/09/1994 a 20/12/1997, de 01/09/1998 a 24/04/1999, de 
03/05/1999 a 28/02/2001 e de 01/03/2001 a 31/08/2003, que correspondem a 12 
(doze) anos, 07 (sete) meses e 03 (três) dias, em conformidade com a certidão 
expedida por aquele órgão em 24/04/2018, anexada ao processo nº 28070/2018 
de 06/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16485#3#16638<#MS#16486#3#16639>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 269/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA 
FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora ELIZABETH DE 
OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula 5003, Auxiliar de Serviços Operacionais 
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição 
no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dos períodos de 01/12/1986 a 
09/05/1987 e de 03/11/1987 a 13/12/1991, que correspondem a 04 (quatro) anos, 
06 (seis) meses e 20 (vinte) dias, em conformidade com a certidão expedida por 
aquele órgão em 25/05/2018, anexada ao processo nº 27844/2018 de 05/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16486#3#16639/>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 270/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA 
FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora ESTER ARAUJO DOS 
SANTOS, matrícula 1898, Agente de Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, dos períodos de 01/09/1997 a 29/11/1997, de 01/01/1999 a 
02/07/2000 e de 01/01/1998 a 31/08/1998, que correspondem a 02 (dois) anos, 05 
(cinco) meses e 01 (um) dia, em conformidade com a certidão expedida por aquele 
órgão em 03/05/2018, anexada ao processo nº 28229/2018 de 07/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16487#3#16640/><#MS#16488#3#16641>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 271/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor EVERTON RONDON DOS 
SANTOS, matrícula 8799, Guarda Municipal - 3ª Categoria, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo - Guarda Municipal, de seu tempo de contribuição no Exército 
Brasileiro - CMO - 18ª Brigada Infantaria Fronteira - 17º Batalhão de Fronteira, do 
período de 10/03/1997 a 09/03/2004, que corresponde a 07 (sete) anos, 00 (zero) 
mês e 02 (dois) dias, em conformidade com a Certidão de Tempo de Serviço Militar 
nº 22/2017, expedida por aquele órgão em 18/05/2017, anexada ao processo nº 
19670/2017 de 30/06/2017.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16488#3#16641/><#MS#16489#3#16642>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 272/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA 
FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora GEIZA CORTEZ 
ARAUJO DUARTE, matrícula 1922, Auxiliar de Serviços Operacionais I, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, dos períodos de 24/02/1997 a 24/08/1997, 
de 04/02/1998 a 03/06/1998 e de 25/10/2000 a 20/06/2001, que correspondem 
a 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias, em conformidade com 
a certidão expedida por aquele órgão em 11/06/2018, anexada ao processo nº 
28693/2018 de 12/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16489#3#16642/>
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<#MS#16490#4#16643>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 273/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor MARCELO DE BARROS 
RIBEIRO DANTAS, matrícula 670, Procurador Municipal - Categoria Especial, 
lotado na Governadoria Municipal - Procuradoria-Geral do Município, de seu 
tempo de contribuição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dos períodos 
de 01/10/1987 a 31/05/1988, de 01/08/1988 a 28/02/1989, de 01/04/1989 a 
31/08/1989, de 01/11/1989 a 30/11/1990, de 01/02/1991 a 31/12/1991 e de 
01/03/1992 a 01/04/1992, que correspondem a 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 22 
(vinte e dois) dias, em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 
30/05/2018, anexada ao processo nº 27944/2018 de 05/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16490#4#16643/><#MS#16491#4#16644>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 274/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO 
NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor MOISES MARQUES DA 
SILVA, matrícula 643, Agente de Atividades de Saúde III, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, dos períodos de 03/07/1978 a 24/05/1979, de 10/07/1979 a 
11/03/1987 e de 16/10/1990 a 14/05/1991, que correspondem a 09 (nove) anos, 01 
(um) mês e 23 (vinte e três) dias, em conformidade com a certidão expedida por 
aquele órgão em 06/03/2018, anexada ao processo nº 28911/2018 de 14/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16491#4#16644/><#MS#16492#4#16645>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 275/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA 
FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora NADIA CONCEIÇAO 
GALHARTE DE ARRUDA CAMARGO, matrícula 576, Agente de Serviços 
Administrativos I, lotada na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, de seu 
tempo de contribuição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dos períodos 
de 09/06/1988 a 31/03/1989 e de 01/05/1991 a 22/03/1992, que correspondem a 
01 (um) ano, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias, em conformidade com a certidão 
expedida por aquele órgão em 06/06/2018, anexada ao processo nº 28318/2018 
de 07/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017

<#MS#16492#4#16645/><#MS#16493#4#16646>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 276/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA 
FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora PETRONILLA 
JUSTINIANO DE LEAO, matrícula 1365, Profissional de Educação, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição na Agência de 
Previdência Social de MS - AGEPREV-MS, do período de 20/07/1998 a 30/12/1998 
que corresponde a 00 (zero) ano, 05 (cinco) meses e 14 (quatorze) dias, em 
conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 13/11/2015, anexada 
ao processo nº 28221/2018 de 07/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017
<#MS#16493#4#16646/><#MS#16494#4#16647>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 277/2018.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA 
FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei 
Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora TANIA MOFREITA 
BRUNO SZOCHALEWICZ RIBEIRO DANTAS, matrícula 3773, Gestor de Obras 
e Projetos, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dos 
períodos de 05/06/1991 a 16/02/1992, de 01/04/1989 a 31/08/1989, de 01/11/1989 
a 30/11/1990 e de 01/02/1991 a 04/06/1991, que correspondem a 01 (um) ano, 
11 (onze) meses e 20 (vinte) dias, em conformidade com a certidão expedida por 
aquele órgão em 21/05/2018, anexada ao processo nº 27947/2018 de 05/06/2018.

Corumbá, MS, 21 de junho de 2018.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017<#MS#16494#4#16647/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 27.976/2018
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Jorciane Albertone dos Santos.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Saúde Pública 
I -Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde, carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.032,92 ( Hum Mil e Trinta e Dois Reais e Noventa e Dois 
Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2675 -Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/ Estratégia de 
Saúde da Família  - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009/131009 - Recurso Orçamentário
50/37  - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2679 -Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/ Saúde Bucal - 
PRÓ CIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009 - Recurso Orçamentário
49 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 15/06/2018     
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BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogerio dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Jorciane 
Albertone do Santos.
<#MS#16496#5#16649/>

<#MS#16497#5#16650>

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 273289/2018
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Rosangela Vieira de Almeida.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Técnico de Enfermagem, 
para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 1.252,07 (Hum Mil, Duzentos e Cinquenta e Dois Reais e 
Sete Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2674 - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/PAB Fixo  - 
PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114008 - Recurso Orçamentário
571 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2675  - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/ Estratégia 

Saúde da Família  - PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009  - Recurso Orçamentário
573 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2675 - Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/Estratégia 
Saúde da Família  - PRÓCIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009 - Recurso Orçamentário
37 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.304.103.2671  - Gerenciamento Politica Municipal de Saúde  - PRÓCIDADÃO 
Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
181503  - Recurso Orçamentário
102 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 20/06/2018     
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogerio dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Rosangela 
Vieira de Almeida.
<#MS#16497#5#16650/>
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